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Antiguidades dos Defensores Públicos do Estado do Pará deve ser alimen-
tado pela Gerência de Gestão de Pessoas.
Art. 9º Até o 15º dia do mês de outubro de cada ano, o Defensor Público-
Geral diligenciará junto à Gerência de Gestão de Pessoas, com o fito de 
analisar os dados concernentes à Lista de Antiguidade que possam vir a 
alterar as posições dos Membros, tais como:
I- averbações de tempo de serviço;
II- afastamentos legais;
III- promoções;
IV- vacâncias;
V- aposentadorias.
§1º A Gerência de Gestão de Pessoas deve atualizar a lista com os dados 
constantes nos acervos funcionais que forem registrados até o dia 31 de 
outubro de cada ano.
§2º A administração deverá zelar para que os requerimentos de averbação 
de tempo de serviço protocolizados até o último dia útil do mês de se-
tembro de cada ano sejam analisados e decididos, a fim de que, uma vez 
deferidos, o tempo averbado conste na lista do ano seguinte.
Art. 10º Até o 15º dia do mês de novembro de cada ano o Defensor Públi-
co-Geral deve encaminhar, via protocolo, a Lista de Antiguidade ao Conse-
lho Superior com as informações ratificadas e/ou retificadas pela Gerência 
de Gestão de Pessoas.
Art. 11º O processo contendo a Lista de Antiguidade atualizada deverá ser 
autuado como matéria do Conselho Superior e distribuído para relatoria, 
nos termos regimentais, a fim de que, na primeira reunião ordinária do 
ano, seja submetida à aprovação pelo colegiado.
Art. 12º Aprovada e publicada a Lista de Antiguidade preliminar, o Defensor 
Público, que assim desejar, poderá interpor recurso ao Conselho Superior 
sobre sua posição no quadro respectivo, observado o prazo de dez dias 
constante do §3º do Artigo 39 da Lei Complementar nº54, de 07 de feve-
reiro de 2006.
Parágrafo único. Alterações como nome, matrícula, lotação e outras que não 
impliquem em mudanças nas posições da Lista de Antiguidade não consti-
tuem objeto da impugnação/recurso tratada (o) no presente Artigo e podem 
ser suscitadas diretamente à GGP (Gerência de Gestão de Pessoas) ao longo 
do ano, sendo as mudanças de fato realizadas na lista do ano seguinte.
Art. 13º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LÉDO
Defensor Público-Geral do Estado do Pará
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HOMOLOGAÇÃO
No dia 23 de novembro de 2022, depois de constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, o Defensor Público Geral do Estado do Pará HOMOLO-
GA a adjudicação referente ao PROCESSO Nº: 2022/463068, Pregão letrô-
nico SRP nº 29/2022-DPE/PA, cujo objeto é o Registro de Preços para futu-
ra aquisição de solução de visibilidade e detecção de ameaças do tráfego de 
rede, para reduzir o risco de cyber ataques e ampliar a visibilidade da Defen-
soria Pública do Estado do Pará, conforme condições e exigências constan-
tes no Edital e seus anexos, tendo como vencedora do certame a empresa: 
- 3STRUCTURE IT LTDA, CNPJ: 35.194.946/0001-10, venceu o GRUPO 01, 
pelo valor global de R$ 10.051.105,60 (dez milhões, cinquenta e um mil, 
cento e cinco reais e sessenta centavos).
Belém/PA, 23 de novembro de 2022.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LEDO
Defensor Público-Geral do Estado do Pará
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Extrato de Contrato nº. 097/2022/TJPA//Partes: TJPA e a empre-
sária individual ISABELA COSTA DAINESI, inscrita no CNPJ sob o nº. 
30.733.876/0001-08. // Objeto do Contrato: Contratação de empresa es-
pecializada para aquisição de rádio transceptor novo e componentes para 
rádios transceptores portáteis, visando atender as necessidades do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Pará. // Origem: Pregão Eletrônico nº 070/2022 
da Secretaria de Administração do Estado do Pará, conforme instrução 
realizada nos autos do processo siga-doc PA-PRO-2022/04484. // Valor do 
Contrato (global): R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais)// Dotação 
Orçamentária: Funcional programática: 02.061.1417.8647/8176; Fonte de 
Recurso: 0101, 0118; Natureza da despesa 339030/449052. // Vigência: 
12 (doze) meses, a contar da data de assinatura; início em 23/11/2022 e 
término em 23/11/2023.// Data da assinatura: 23/10/2022// Foro:Belém/
PA// Responsável pela assinatura: Andrey Diego da Silva Albuquerque– Se-
cretário de Administração do TJPA em exercício//Ordenador Responsável:-
Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secretário de Planejamento, Coordenação 
e Finanças.
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 060/2019/TJPA 
// Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJPA e a empresa Karisten 
Comércio e Serviços Mecânicos e Elétricos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 05.970.357/0001-16 // Objeto do Contrato: prestação de serviço de 
manutenção preditiva, preventiva e corretiva com fornecimento de peças 
de reposição para as subestações instaladas nas dependências dos Fóruns 
de Marabá e Abaetetuba, com fornecimento de materiais de consumo (fu-
síveis, botoeiras, óleo isolante, dentre outros), necessários à execução dos 
serviços, incluindo serviço de manutenção no sistema de aterramento e no 
sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA) // Objeto do 
aditivo: prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, com 
a manutenção do valor contratual // Valor do aditivo: o valor mensal da 
contratação permanece em R$ 11.875,00 (onze mil, oitocentos e setenta e 
cinco reais), perfazendo o valor anual de R$ 142.500,00 (cento e quarenta 
e dois mil e quinhentos reais) para serviços, e mais R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais) para reposição de peças, totalizando a quantia de R$ 
167.500,00 (cento e sessenta e sete reais e quinhentos centavos) // Do-
tação orçamentária: Funcional programática: 04.102.02.061.1417.8644, 
04.101.02.061.1417.8173; Fonte do recurso: 0118, 0101; Elemento de 
despesa: 339030 e 339039 // Vigência: início em 08/01/2023 e término 
em 07/01/2024 // Data da assinatura: 24/11/2022 // Foro: Belém/PA // 
Responsável pela assinatura: Andrey Diego da Silva Albuquerque – Secre-
tário de Administração, em exercício // Ordenador Responsável: Miguel 
Lucivaldo Alves Santos – Secretário de Planejamento.
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Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº. 029/2022-TJPA
// Partes: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ e a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAPANEMA, inscrita no CNPJ nº. 05.149.091/0001-45 // Objeto: 
Cooperação Técnica entre os partícipes, visando a cessão de servidores para a 
realização de ações conjuntas voltadas para o desenvolvimento das atividades 
necessárias à modernização da Justiça no Município. //Vigência: O presente 
Acordo terá vigência de 03 (três) anos contados da data de sua assinatura, 
podendo ser alterado ou renovado caso haja interesse dos partícipes, em con-
formidade ao Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. // Foro: Belém/PA // Data da 
assinatura: 25/11/2022//. Responsável pela assinatura: Célia Regina de Lima 
Pinheiro – Desembargadora Presidente do TJ/PA.
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PORTARIA Nº 39.553, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15 inciso III (incluído pelo art. 3º 
da Lei nº 8.938) da Lei nº 8.037, de 05-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto no art. 15, I, XXXII e XLIV do Ato nº 63 - 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Pará, de 17 de 
dezembro de 2012;
CONSIDERANDO o Parecer n.º 507/2022 da Comissão Permanente de Ava-
liação e Desempenho contido no Expediente nº 017272/2022;
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão 
Funcional por Elevação de Nível Profissional, conforme tabela abaixo, ela-
borada pela Secretaria de Gestão de Pessoas.

Matrí-
cula

Nome

ENQUADRAMENTO ATUAL
PROGRESSÃO POR ELEVAÇÃO 
DE NÍVEL PROFISSIONAL

A contar 
de:Cargo atual Cl Nv

Cargo Enqua-
dramento

Cl Nv

0101475
DHEISON 
PEREIRA 
PESSOA

Auditor de Controle 
Externo-Analista de 

Segurança
TCE-CT-602 

A 03

Auditor de 
Controle Exter-
no-Analista de 

Segurança
TCE-CT-602 

B 01 06/11/2022

MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
Presidente
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PORTARIA Nº 39.574, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15 inciso I da Lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 8º, 11 e 12 da Resolução nº 
18.768/2015,


